
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	

YHM,,,DO EM cisgse 

DECRETO N° 070/2012 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.819 de 20 de 
dezembro de 2011; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), para reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

0400 - SEC. MUN. DA PROCURADORIA ASS.JURíDICOS 
0401 - COORDENÇAO GERAL 

0401.0412200023.003 - Aquisição e Reposição de Equip. Mat. Permanente 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

348/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 3.000,00 
0402 - COORDENADORIA DO PROCON 

0402.1442200043.004 - Aquisição e Reposição de Equip.Mat. Permanente 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

414/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 3.000,00 

0900 - SECRETARIA M.SERVIÇOS PUB. RODOVIÁRIOS 
0901 - COORDENAÇAO GERAL 

0901.1545200072.077 - Manut. da Estrut. Func. Otim. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1622/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 20.000,00 

1400 
1402 

1402.2678200182.080 

3981/3.3.90.39.00 

- SECRETARIA MUN.DEFESA SOCIAL 
- DIRETORIA DE TRÂNSITO 
- Manutenção da Sinalização Viária 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 30.000,00 
TOTAL 	56.000,00 

Art. 20. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0400 - SEC. MUN. DA PROCURADORIA ASS. JURIDICOS 
0401 - COORDENÇAO GERAL 

0401.0412200022.009 - Manut. da Estrut. Func. Otim. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

324/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

0900 - SECRETARIA M.SERVIÇOS PUBLICOS 
0901 - COORDENAÇÃO GERAL 

0901.1545200072.042 - Manutenção da Arborização Urban 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1527/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

6.000,00 

20.000,00 
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1400 - SECRETARIA M. DE DEFES SOCIAL 
1402 - DIRETORIA DE TRÂNSITO 

1402.2678200182.080 - Manutenção da Sinalização Viária 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

3960/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 30.000,00 

-TOTAL 	  56.000,00 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor n/a de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de mar 	2012. 

MOACI 
Prefeito 

ARMANDO 
Secretário de 
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